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PROCESSO CEE N° 3007/72 
INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA,CIÊNCIAS E LETRAS DE ARARAQUARA 
ASSUNTO - Contrato de Walnira Nogueira Galvão - Professora Cola-

boradora - Departamento de Letras - disciplina de Teo-
ria da Literatura. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 
RELATOR - CONSELHEIRO OSWALDO A. BANDEIRA DE MELLO 

HISTÓRICO: A Direção da Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Ara-

raquara solicita autorização para contratar a senhora Walnice Nogueira 

Galvão como Professora Colaboradora,com vencimentos correspondentes aos 

de Professor Titular,junto ao Departamento de Letras, disciplina de Teo-

ria da Literatura, pelo prazo de 730 dias. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é Livre Docente da Faculdade de Filosofia,Le-

trás e Ciências Humanas da USP. O pedido da Faculdade se deve à necessida-

de de implantação de estudos em sua especialidade. Por outro lado,trata 

-se de docente de comprovada capacidade e portadora dos títulos: neces-

sários ao atendimento das necessidades decorrentes dos Cursos de Gradua-

ção e a implantação dos cursos de Pós-Graduação no Campo da Literatura. 

Apresentou a documentação exigida: fotocópia da Carteira de Identidade, fo-

tocópia do título de eleitor, atestado de saúde e vacina e certidão de 

casamentos. O processo está instruído de acordo com a Portaria n° 8/72, 

que regulamenta a admissão de Professor Colaborador, observadas também, 

as disposições da Portaria CESESP n° 3/72. Com fundamento no art. 9° da 

referida Portaria n° 3/72 - CESESP, a Faculdade solicitou a contratação 

precária por 180 dias da interessada,tendo em vista a premências dos ser-

viços a serem executados,cuja autorização fica condicionada à aprovação 

da Usp. 

CONCLUSÃO: Destarte, estou de acordo em que seja contratada a senhora 

Walnice Nogueira Galvão para exercer as funções de Professora Colaborado-

ra, junto ao Departamento de Letras,disciplina de Teoria da Literatura na 
Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Araraquara. 

São Paulo, 2 de janeiro de 1973 
a)Conselheiro Oswaldo A. Bandeira de Mello- Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data,após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 
do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros:Luiz Ferreira Martins,Moa-
cyr E. Vaz Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de Mello,Paulo Gomes Romeo, 
Wlademir Pereira. 

Sala das sessões, em 4 de janeiro de 1973 
a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


